
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

8ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

DETERMINAÇÃO Nº 241

São Luís, 10 de outubro de 2024.

O Superintendente Regional da 8ª Superintendência Regional da
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba -
Codevasf no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 185, c/c art. 194,
inciso IV, do Regimento Interno da Codevasf, 

DETERMINA

Designar o Analista em Desenvolvimento Regional ADENILSON
KERLISSON CARVALHO DE OLIVEIRA, cadastro nº 11185-01, como Gestor do Termo
de Execução Descentralizada (TED) nº 08/2019, que tem por objeto a aquisição de kits
de irrigação para a agricultura familiar nos municípios da área de atuação da 8ª
Superintendência Regional da Codevasf, no estado do Maranhão, conforme processo
59500.001773/2020-77-e.
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